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Câmara Municipal de Indcio Martins 

ESTADO DO PARANA 

ATA N.° 018/2026 

SESSAO ORDINARIA DO DIA DEZOITO DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS 

Ata da décima sexta sessao ordinaria, primeiro periodo da segunda Sessão 
Legislativa, Legislatura 2025-2028, da Camara Municipal de Inacio Martins, Estado 
do Paraná, realizada no dia dezoito de maio de dois mil e vinte e seis, no horário 
regimental, registrada a presenca de todos os vereadores. Aberta a sessdo o 

Vereador Julio Armando efetuou a leitura de um trecho da biblia sagrada e iniciado 
o EXPEDIENTE considerando o envio antecipado da Ata n.° 017/2026, da sessao 
do dia onze de maio, nos termos do Artigo 159 do Regimento Interno a ata foi 
colocada em discussão e votagdo, sendo aprovada sem ressalvas. Nao foram 
apresentados nesta sessao projetos de leis pelos Poderes Executivo e Legislativo 
e dos demais vereadores também não constaram proposigdes a serem registradas. 
Dos demais documentos foi registrada a leitura do Oficio n.º 132/2026 do Executivo 
em resposta ao Requerimento n.° 005/2026 o qual requereu “Informações 
detalhadas sobre as despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal” e 
figuraram como requerentes os Vereadores Bruno Alencar Cabral da Silva, João 
Devarci Prestes, Julio Armando Canido Mendez, Marcos Antonio Mirek e Paulo 
Michel Pereira. Considerando que a resposta ao Requerimento n.º 005/2026 havia 
sido protocolada em midia externa composta por diversos documentos, e que a 
impressão dos mesmos contrariava o principio da economicidade e eficiéncia, o 
Presidente informou que havia emitido certidao especifica e disponibilizado ao 

primeiro signatario do Requerimento, Vereador Bruno Alencar Cabral da Silva, 
também em midia externa, o acesso aos referidos documentos cabendo ao mesmo 
a distribuicdo aos demais vereadores interessados. Considerando ainda que a 
documentagéo continha dados sensiveis de todos os servidores e agentes politicos 
municipais, visando atender ao disposto na Lei n.° 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), os requerentes deveriam assinar “Termo de 
Responsabilidade” comprometendo-se com o que se lhe fosse exigido de sigilo e 
responsabilidade pelo manuseio, guarda e conservação das informagdes 
recebidas, assim como os demais vereadores que mesmo não tendo assinado o 
Requerimento tivessem interesse na documentagdo. Informou ainda que, para o 
zelo com as informagdes, da mesma forma, os documentos recebidos pelo Poder 
Legislativo seriam mantidos em midia externa, sob responsabilidade da 
presidéncia, devidamente arquivada e nao devendo ser o material mantido nos 
computadores da Camara Municipal. Conforme o exposto, determinou que fosse 
publicado no site da Camara Municipal o Oficio n.° 132/2026 em resposta ao 
Requerimento, como também a Certiddo da presidéncia que atestava o 
recebimento da documentagdo e o Termo de Responsabilidade, e havendo 
interesse de outros vereadores fosse requerido junto ao primeiro signatario do 
Requerimento. Em seguida solicitou a leitura do Oficio n.° 011/2026 do Instituto de 
Previdéncia dos Servidores Municipais referente ao evento sobre Educação
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Previdenciária a acontecer no dia vinte e um de maio de 2026, no auditório da 
Prefeitura Municipal. O Presidente reforçou o convite especialmente aos servidores 

ativos, além dos aposentados e pensionistas, e enfatizou a importância da 
participação afirmando que seria um momento em que os servidores teriam 
oportunidade de conhecer um pouco mais sobre o funcionamento e a gestão 
patrimonial do Fundo de Previdência, além de uma palestra sobre Educação 
Financeira, registrando o convite e a importância do evento em nome das Diretorias 
e dos Conselhos Gestor e Fiscal. Concluindo as leituras o Edital de Convocação de 
Audiência Pública do Primeiro Quadrimestre de 2026, a acontecer no dia 25 de 
maio, às 15 horas, no Plenário da Câmara Municipal e do Edital de Convocação de 
Audiência Pública da Saúde referente ao Primeiro Quadrimestre de 2026, também 
no dia 25 de maio, às 13 horas, no Plenário da Câmara. Na TRIBUNA fizeram uso 
da palavra os Vereadores Julio Armando e José Vilmar. Na ORDEM DO DIA 
constaram em segundo turno de votação os Projetos de Leis do Executivo n.º 
029/2025 referente ao Regime de Previdéncia Complementar, e o aporte especial 
devido aos servidores que tenham exercido essa opção, e n.º 006/2026 criando o 
Fundo Municipal para Calamidades Públicas. Do Poder Legislativo o Projeto de 
Resolução n.º 001/2026 sobre a gestão de Bens Móveis Permanentes do 
Patrimônio do Poder Legislativo. Ao serem colocados em discussão os projetos de 
leis não receberam comentários e aprovados com todos os votos favoráveis 

passaram a constar como Lei n.º 1124/2026 - “Disciplina a opção de que trata o § 
16, do art. 40, da Constituição Federal, para os servidores que ingressaram no 
serviço público anteriormente à data de vigência do Regime de Previdência 
Complementar, e o aporte especial devido aos servidores que tenham exercido 
essa opção”, e Lei n.º 1125/2026 - “Institui o Fundo Municipal para Calamidades 
Publicas do Municipio de Inacio Martins, dispde sobre suas finalidades, receitas, 
gestão, governanga, transparéncia, controle, planejamento, aplicação dos recursos 
e integragdo com as politicas de proteção e defesa civil, adaptação climatica e 
gestdo de riscos”. O Projeto de Resolugdo da Mesa Diretora novamente foi 
comentado pelo Primeiro Secretario Vereador Marcos Mirek e pelo Presidente José 
Vimar recebendo também todos os votos favoraveis passando a constar como 
Resolugao n.° 001/2026 - “Institui a Gestao de Bens Móveis Permanentes do 
patriménio do Poder Legislativo Municipal”. Concluidas as votagbes as leis 
aprovadas foram despachadas para sancdo do Executivo Municipal e para 
publicagdo a Resolugdo da Mesa Diretora. Na EXPLICAGAO PESSOAL foi 

registrada a participagdo dos Vereadores Julio Armando, Jodo Prestes, Marcos 
Mirek e Bruno Cabral encerrando com o Presidente José Vilmar. Nada mais 
havendo foi encerrada a presente Sessão e convocada a proxima sessão ordinaria 
para o dia vinte e cinco de maio, no horario regimental ficando lavrada a presente 

Ata que após lida e.achada de conformidade segue assinada pelos vereadores 
presentes. 


